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cláusulas do contrato que vincula o Mu
nicípio à concessionária. 

Pelas próprias informações do Sr. Pre
feito, que teria considerado o "custo his
tórico" para o cálculo da nova tarifa, 
verifica-se que houve desrespeito à lei 
e ao contrato que a integra, pois, usando 
de uma solução simplista, elevou a tarifa 
de Cr$ 4,00 para Cr$ 5,00, fazendo tábula 
rasa da realidade constatada pela Co
mlSsao especialmente designada para 
êsse fim. 

Ora, se a própria Municipalidade reco
nhece, depois de considerar o "custo his
tórico" para o cálculo da nova tarifa, 
que a justa retribuição do capital deveria. 
ser baseada em o aumento de Cr$ 1,24 
por passageiro, não podia o Chefe do 
Executivo, sob pena de ferir direito li
qUido e certo como o fêz, "arredondar" 
para Cr$ 1,00 o aumento dos novos 
preços. 

Também entende que o critério do 
"custo histórico" é justo, já que atende, 
satisfatõriamente, à remuneração do ca
pital. Todavia, não é dado ao Chefe do 

Poder Executivo ad libitum, "arredondar" 
para menos, o cálculo, de forma a não 
permitir a adequada retribuição do ca
pital, assegurando à concessionária um 
aumento minimo de 8%. 

Colhe-se, em resumo, que não podia o 
Sr. Prefeito Municipal, com o decreto n.o 
749, de 2 de abril de 1960, fixar arbitrà
riamente a nova tarifa e, ao mesmo tem
po, obrigar a concessionária, ora impe
trante, a dar aos seus empregados um 
aumento de 25% sôbre o salário-base de 
fevereiro de 1960. 

III - Pelo exposto, concedo a segu
rança requerida na inicial, cientifican
do-se a autoridade coatora, por ofício, 
desta decisão. 

Custas ex lege. 

Nos têrmos do art. 12, parágrafo único, 
da Lei n.o 1.533, de 31 de dezembro de 
1951, recorro, ex oflicio, para o egrégio 
Tribunal de Alçada do Estado. 

Jundiaí, 13 de junho de 1960. - An
tônio Carlos Alves Braga. 

MUNICíPIO - COMÉRCIO DE CARNE VERDE - PODER DE 
POLíCIA 

Não se inclui no poder de polícia, conferido ao Municí
pio, a restrição ao comércio de carne verde, Zicenciado pelas 
autoridades federais. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO 

Prefeitura Municipal de Santos versus Frigorifico Armour do Brasil S. A. 
Agravo de petição nO 103.252 - Relator: Sr. Desembargador 

A. MtDIex FILHo 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estês 
autos de agravo de petição n.O 103.252, da 
comarca de Santos, em que é recorrente 
o Juízo ex oflicio, agravante a Prefeitu
ra Municipal de Santos e é agravado o 
Frigorifico Armour do Brasil S. A.: 

1. O Frigorífico Armour do Brasil S.A .. 
impetrou ma.ndado de segurança contra 
ato do Prefeito Municipal de Santos no 
sentido de ser levantado impedimento, 
oposto por prepostos dêste, quanto ... 0 

fornecimento de carne e vísceras a com
pradores estabelecidos no mesmo muni
cípio. 
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o ato, apontado como ilegal, foi co
metido com fundamento no Decreto exe
cutivo municipal n.O 249/47, que é o "Re
gulamento do Matadouro Municipal de 
Santos", o qual em seu art. 33: "dentro 
do município é terminantemente proi
bida a venda, o consumo e o emprêgo 
industrial, em qualquer estabelecimento, 
inclusive hotéis, restaurantes e pensões, 
ainda mesmo que para o consumo de 
bordo de navios no pôrto, de carne, vis~ 
ceras, toucinho, banha e sebo não in
dustrializados, de qualquer proveniência, 
que não hajam passado pelo tendal do 
Matadouro". 

Ora, possuindo a impetrante frigorífico 
próprio, as carnes e vísceras que nego
ciou, em Santos, não passaram pelo ten
daI do matadouro municipal, motivo pejo 
qual o agente do poder público praticou 
o ato de apreensão de fls. 

Entende a agravada que a violação do 
comércio ou do exercício ao comércio de 
carnes, por fôrça daquele regulamento 
municipal, ofende seu direito de exercer 
negócios daquele produto, principalmen
te por se encontrar sob fiscalização fe
deral e de haver recolhido, no município, 
o impõsto de lic.ença e publicidade e o 
impõsto de indústrias e profissões. 

Em suas informações disse o impetra
do e o ora agravante que, realmente, 
fôra apreendida uma partida de carne 
verde que a agravada pretendia ne
gociar clandestinamente no Município de 
Santos. 

Entretanto o ato de apreensão foi legal 
porque decorreu de prática de ato legí
timo pelo agente do poder públicQ, ne 
cumprimento do art. 22 (nova numera
ção>, § 1.0, da Lei Orgânica dos Municí
pios, o qual em sua alínea XVII lhe per
mite regulamentar e fiscalizar... o co
mércio... dos gêneros alimentícios o.es
tinados ao abastecimento público do mu
nicípio, em particular... da carne ... 

Aliás, êsse poder de fiscalizar e regu
lamentar o comércio, nos lindes do mu
nicípio, decorre do art. 28, ns. I e lI, da 

Constituição federal, que outorga auto
nomia aos municípios, assegurando-lhes 
determinar aquilo que "concerne ao reu 
peculiar interêsse". 

O MM. Juiz, entretanto, concedeu a 
segurança e recorreu de ofício. 

A impetrada, por sua vez, agravou, ten
do sido seu recurso devidamente pro
cessado e sustentado. 

O Ministério Público opinou pela ma
nutenção da sentença. 

1: o relatório. 

2. O ato de apreensão de um partida 
de carne verde que a impetrante nego
ciou, em Santos, decorreu da interpre
tação que o agente do poder pÚblíco deu 
ao art. 33 do Regulamento do Matadouro 
Municipal. 

1!:sse Regulamento, por ser anterior à 
Lei Orgânica dos Municípios, não cons
titui justo motivo para o ato de fôrça 
praticado, tanto que a agravante escla
receu que a apreensão justificava-se, já 
agora, em decorrência do poder de po
lícia atribuído ao Município na exe
cução daquilo que concerne ao seu in
terêsse peculiar (Constituição federal, 
art. 28, ns. I e 11; Lei Orgânica dos Mu
nicípios: Lei n.o I, de 1947, art. 22, § 1.0, 
n.o XVII). 

Entretanto, quer um, quer outro dos 
dispositivos invocados, não justifica o ato 
de arbítrio contra o qual se insurge a 
impetrante. 

Isso porque, no exercício do poder de 
polícia, conferido ao município, não se 
inclui aquêle de "restringir o comércio 
local de carnes e outros produtos em boas 
condições higiêniCas, licenciados pelo 
Govêrno federal". 

Se os municípios tivessem êsse poder, 
esclareceu acórdão desta egrégia Segun
da Câmara Civil, "ficariam mais pode
rosos do que a União Federal". Por exem
plo, a União concedeu licença para mon
tagem de frigorífico e, automàticamente, 
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outorgou-lhes o direito de "vender car
nes verdes, frigorüicadas e derivados de 
carne para todo o pais; mas, se cada 
município do nosso Estado e os situados 
na zona de influência daquele comércio, 
tiver o direito de estabelecer quotas de 
fornecimento, e com isso não dar quota 
alguma a êsse frigorífico, quer porque 
a população já esteja abastecida, quer 
porque as quotas já tenham sido distri
buídas, chega-se à conclusão de que a 
impetrante conseguiu uma concessão inú
til, pois o comércio dos seus produtos 
ficará na dependência dos municípios "03 

quais autorizarão, ou não, a venda de 
sua mercadoria" (agravo de petição n.D 
97.319) • 

Ora, sendo a impetrante uma emprês:l. 
comercial, dedicada ao comércio de car
nes, autorizada pelo poder público a 
manter frigürliicos, seus produtos, fis
calizados pelo Govêrno Central, nos têr
mos do art. 851 do Regulamento da Ins
peção Industrial e Sanitária dos Produtos 
de Origem Animal, têm livre curso no 
território da nação (Decreto n.o 30.691, de 
1952). 

A competência maior do Poder Federal 
justüica-se com a autorização federal de 
poderem os frigorífiCOS "abastecer de 
carnes verdes e frigorüicadas os municí
pios incluídos na região em que forem 
instalados" (art. 10 da Lei n.O 1.169, de 
1950). 

3. Por isso, em caso análogo, em que 
se invocou o preceito do art. 28 da Cons
tituição federal, decidiu a colenda Sexta 
Câmara Civil que êsse texto assegura "a 
administração própria dos municípios, 
por êles próprios, no que concerne ao 
seu peculiar interêsse, exemplüicando 
com os tributos locais e os serviços pú
blicos, também, locais". 

Refere-se, o art. 28, citado, "àquelas 
matérias primárias da Administração", 
concernentes ao Poder Público, "e não 
ao que, primàriamente, se situa na ati
vidade dos particulares". Por isso é que 
"o comércio da carne, ou outro, não é 
peculiar à Administração municipal, pois 

ao município não cabe exercer comércio, 
seja como produtor ou fornecedor, em 
serviço direto ou por intermédio de ou
trem". 

"Se o município, por uma exigência lo
cal, criar um serviço pertinente a par
ticulares, para suprir deficiência dêstes, 
essa atividade será supletiva" (agravo de 
petição n.O 99.038). 

Essa função supletiva do município já. 
havia sido focalizada, em processo com 
objetivo semelhante ao que ora se dis
cute, quando deliberou a egrégia Ter
ceira Câmara Civil dêste Tribunal que 
"o município não podia proibir o comér
cio de carnes e derivados. A impetrada 
deveria ter em conta que êsse comércio 
pode coesistir com a atividade, no mes
mo sentido, promovida pela municipali
dade". Além disso, o "fornecimento de 
carne, aos açougues, constitui modalida
de de industrialização e comércio que não 
caracteriza um serviço público peculiar 
ao interêsse do município" (Revista dos 
Tribunais, voI. 297/339). 

4. Outrossim, é de se frisar que o pre
ceito invocado da Lei Orgânica dos Mu
nicípios (art. 22, § 1.0, n.o XVII, nova 
numeração correspondente ao antigo art. 
16) que se refere à faculdade municipal 
de "regulamentar" e de "fiscalizar" o 
comércio, cedeu seus efeitos "face às leis 
federais posteriores, que regulamentam 
a fiscalização do comércio da carne, o 
seu trânsito e a venda, quer interesta
dual, quer internacional". 

Isso decorre do princípio da hierarquia 
das leis a qual faz "cessar o vigor da 
lei estadual, anterior, quando existe lei 
federal, posterior, regulando o mesmo as
sunto (Lei n.o 1.283, de 1950, e Decreto n.o 
30.691, de 1952) e dispondo a respeito da. 
"inspeção industrial, comércio e trânsito 
da carne em território nacional" (Re
vista dos Tribunais, voI. 297/339>-

Por derradeiro: o ato da impetrada e 
ora agravante foi ilegal e deveria ter sido, 
como o foi, corrigido por via de mandado 
de segurança, já que, como se d.ecidiu 
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no recurso extraordinário n.O 33.373, o di
reito de exercer o comércio não pode ser 
limitado nem pelos Estados, nem pelos 
municipios. 

A sentença é de ser mantida eis que 
concluiu, acertadamente, na esteira de 
julgados dêste Tribunal proferidos nos 
agravos de petição DS. 97.319, 96.795 e 
99.038, ,em mandados de segurança im
petrados contra as Prefeituras de Santos, 
CUbatão e São Vicente. 

5. Isto pôsto: Acordam, em Segunda 
Câmara Civil do Tribunal de Justiça, por 
votação unânime, negar provimento ao 
recurso de oficio e ao agravo de petição, 
a fim de que subsista a decisão recorrida 
por seus jurídicos fundamentos. 

CUstas na forma da lei. 

São Paulo, 8 de novembro de 1960 -
A. de Oliveira Lima, Presidente - A. Mé
dici Filho, Relator - Sílvio Barbosa -
Paulo Barbosa. 

CAMARA MUNICIPAL - VEREADOR - PODER DE POLICIA 

- Cabe ao Presidente da Câ'TlUtra Municipal, no exercício 
do poder de polícia, exigir o uso de gravata por parte dos ve
readores, no recinto das sessões. 

- O Judiciário não intervém em 'TlUttéria "interna corporis", 
das assembléias legislativas. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO 

Belmiro Jesus versus Câmara Municipal de Presidente Prudente 
Agravo de petição n.o 100.964 - Relator: Sr. Desembargador 

G. CAUlO PINTo 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n.o 100.964, 
da comarca de Presidente Prudente, em 
que é agravante Belmiro Jesus, sendo 
agravado o Presidente da Câmara Mu
nicipal de Presidente Prudente: Acor
dam, em Sexta Câmara Civil do Tribunal 
de Justiça do Estado, por votação unâni
me, negar provimento ao recurS<l par~ 

que subsista a sentença agravada, que 
decidiu com acêrto. 

CUstas na forma da lei. 

O ato impugnado impediu o agravante. 
vereador, de permanecer no recinto da 
Câmara Municipal de Presidente Pru
dente e de participar de seus trabalhos, 
sem gravata. 

Alega o recorrente que essa proibição 
não se acha dentro dos limites do poder 
discricionário do Presidente da Câmara. 

Sem razão. 

Trata-se de questão interna corporis, 
de pertinência exclusiva da Edilidade. 
bem assinala o ilustre juiz. O poder de 
policia que o Presidente da Câmara exeI
ce, por delegação da Mesa, se estende 
à assistência e aos membros do CO'."p<l 
Legislativo, no que toca aos apartes, co~
te de expressões antiparlamentares e 
mesmo à cassação da palavra. Dentro 
dêsse poder se deve incluir o de exigir 
o uso da gravata pelos representantes do 
povo como decorrência de uma tradição 
de há muito assentada nas atividades da 
Câmara. 




